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INSTRUMENTO CONTRATUAL N°010/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

GESTÃO DO ABASTECIMENTO, COM UTILIZAÇÃO

DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, E FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEIS ATRAVÉS DE POSTOS

CREDENCIADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO, POR ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE

FAZENDA E A EMPRESA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO

LTDA.

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pela SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, inscrito no CNPJ sob o n° 42498675:0001-52, com sede na Av. Presidente
Vargas, n°670 — Centro. Rio de Janeiro, Ri, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Senhor Secretário de Estado de Fazenda, LUIZ CLAUDIO
RODRJGUES DE CARVALHO, portador da cédula dc identidade n° 15.649.137-0,
expedida pela SSPJSP e inscrito no CPF/MF sob o n° 177.759.078-78, e a EMPRESA
TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, situada na Rua Machado de Assis, n° 904, Centro,
Uberlândia, MG, CEP: 38.400-022 e inscrita no CNPJ/MF sob o n°00.604.122/0001-97 daqui
por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por VITOR FLORES DE
DEUS, cédula de identidade n° 16254.081. SSP/MG SP e inscrito no CPF/MF sob o n°
099.822.686-60, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços de gestão do
abastecimento, com utilização de solução tecnológica, e fornecimento de combustíveis através
de postos credeneiados para atender as necessidades dos Órgãos e Entidades da
Administração Estadual do Rio de Janeiro, com fundamento no processo administrativo SEI-
04/172/000033/2019, que se regerá pelas normas da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1.993 e
alterações, pela Lei Estadual n°287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos n°s 3.149, de 28
de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento eonvoeatório,
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aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de gestão do abastecimento,

com ulilização de solução tecnológica, e fornecimento de combustíveis através de postos

credenciados para atender as necessidades dos Órgãos e Entidades da Administração Estadual

do Rio de Janeiro, na forma do Termo de Referencia Anexo 1 e do instrumento convocatório,

adiante especificados:

GASOLINA, TIPO: COMUM,

OCTANAGEM: OCT 87/91 UN,

REFERÊNCIA: N/A, IMPOSTO:

COM INCIDENCIA DE ICMS

(POSTO EXTERNO)

Código do Item: 91300010008

(ID- 121406)

OLEO COMBUSTIVEL, TIPO:

DIESEL, REFERÊNCIA: SIO,

EMBALAGEM: N/A, IMPOSTO:

COM INCIDENCIA DE ICMS
2 (POSTO EXTERNO)

Código do Item: 9130.002.00]2

([D- 121408)
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EspecificaçãoItem Volume (L) Estimado -

Valor Financeiro

(R$) Estimado -

78.435,47 RS 382.843,51

99.457,39 RS 353.173,17
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ALCOOL COMBUSTIVEL,

TIPO: ETILICO HIDRATADO

CARBURANTE (ETANOL),

3 IMPOSTO: COM INCIDENCIA

DE ICMS (POSTO EXTERNO)

Código do [tem: 9130.005.0003

(ID - 121407)

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será

empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, contados a partir de 07/06/2019,

desde que posterior à data de publicação do extraio deste instrumento no DO.. valendo a data

de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada

nesta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
— O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o

limite previsto no art. 57, 11. da Lei n° 8.666/93. desde que a proposta da CONTRATADA

seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, pela execução dos serviços prestados nos termos

e prazos contratualmente previstos, após a plena verificação de todas as fases merecedoras de

fiscalização e do recebimento definitivo, e de acordo com o resultado do ANS;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,

pertinentes à execução do presente contrato:

c) exercer a fiscalização do contrato;
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d) receber definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato;

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas na execução do objeto, para que sejam sanadas as ocorrências, com as devidas

reparações ou correções;

f) Acompanhar e fiscahzar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme o

Decreto Estadual n°45600/2016:

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e,

ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da

Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em Iodos os níveis

de trabalho;

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabíveis;

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convoeatório e da legislação

aplicável;
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g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas,

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados

ou desconformes com as especificações;

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei n° 8666/93, designar e manter preposto, que

deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar

pela cxccução dos seniços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da

equipe técnica disponibilizada para os serviços;

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual;

j) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu

adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);

m) indenizar todo e qualquer dano e prejuizo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos ã

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros;

o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art.

93, da Lei Federal n° 8.213/91;

p) na forma da Lei Estatual n°7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados

alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por

cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de

deficiência, habïlitadas, na seguinte proporção;

- até 200 empregados 2%;

II-de2Ola500 3%;
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III - de 501 a 1.000 4%;

IV - de 1.001 em diante 5%.

q) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.°

7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa

no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à

denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e

diretrizes com o okjetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos

praticados contra a Administração Pública;

r) A contratada compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180

(cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebraçào do presente contrato, na forma da

Lei n° 7.753. de 17 de outubro de 2017;

s) A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da

disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e
na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de

detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a

Administração Pública;

t) Atender, por meio do preposto nomeado ou central de atendimento, qualquer solicitação por

parte dos gestores/fiscais do contrato, prestando as informações referentes à prestação dos

serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto

contratado, disponível durante os horários comerciais de segunda a sexta;

u) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e

qualquer assunto e documento de interesse da CONTRATANTE, ou de terceiros, de que

tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus

empregados a observar rigorosamenre esta determinação;
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v) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio, ou de terceiros, quaisquer

informações que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste

contrato sem o consentimento, por escrito, da CONTRATANTE;

w) Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no

contrato.

x)Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de

pagamentos;

y) Comunicar previamente, ao ÓRGÃO GERENCIADOR, mudanças na rede credenciada que

possam «ir a prejudicar o atendimento dos critérios da Rede Credenciada Mínima.

CLÁUSULA OUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuçào do presente contrato colTerão â conta das seguintes dotações

orçamentárias. para o correntc exercício de 2019, assim classificados:

Natureza das Despesas: 339030.39

Fonte de Recurso: 100

Programa de Trabalho: 2001.04.122.0002.2010

Nota de Empenho: 2019NE00259

PARÁGRAFO ÚNICO — As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada

exercício,

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de RS 801.354,79 (oitocentos e um mil trezentos e

cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos).
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O confrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos

do instrumento convocatório. do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por

comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo Diretor Geral de Administração e

Finanças, conforme ato de nomeação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
— O objeto do contrato será recebido cm tantas parcelas quantas

forem ao do pagamento, na seguinte forma:

Definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo

primeiro, após decorrido o prazo de 02 (dois) dias, para observação e vistoria, que comprove

o exato cumprimento das obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO
— A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à

execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos

observados. No que exceder à sua competência. comunicará o fato à autoridade superior, em

10 (dez) dias, para ratificação.

PARÁGRAFO QUARTO — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização,

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas

atividades.

PARÁGRAFO QUINTO — A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter

fiscalização própria.
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PARÁGRAFO SEXTO — Na forma da Lei Estatual n° 7.258, de 2016, se procederá à

fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por

órgão da Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer

tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais cncargos.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). que abrange, inclusive,

as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. li, da Lei n°

8.212, dc 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relaçào aos tributos incidentes

sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT). sempre que expirados os respectivos prazos de validade.

PARÁGRAFO TERCEIRO
— A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA,

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo.

para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprirnento total ou

parcial destas obrigações no prazo assinalado.
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PARÁGRAFO QUARTO — Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será

rescindido.

PARÁGRAFO QUINTO — No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar

início ao procedimento de rescjsão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública Estadual Direta e hdireta, pelo prazo de 1 (um) ano.

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O CONTRATANTE devcrá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 801.354,79

(oitocentos e um mil trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos) em

parcelas quinzenais considerando as quantidades e valores dos itens faturados devendo ser

aplicado o valor pcrcentual da taxa administrativa homologada na licitação ao somatório dos

valores apurados através da multiplicação do volume abastecido pelo preço de bomba vigente

no dia do abastecimento ou pelo preço médio por municipio divulgado pela Agência Nacional

do Petróleo (ANP) para o dia do abastecimento, conforme o levantamento de preços semanal

divulgado pela ANP da semana da data do abastecimento, utilizando o preço que for de menor

valor e efetuadas diretamente na conta corrente n° 7200-1, agência 0265, de titularidade da

CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada

pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente

naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração dc

recebimento da execução do objeto, mediante atcstaçào, na forma do ari. 90, § 30, da Lei n°

287/79.
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PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento

à Divisão de Protocolo, sito à Av. Presidente Vargas, n° 67Ol0 andar, Centro, Rio de Janeiro,

RJ, acompanhada do comprovante de atendimento aos encargos previstos no parágrafo

segundo da cláusula oitava.

PARÁGRAFO QUARTO — Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e

terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo dc 30 (trinta) dias, a contar da data

final do período de adimplemento de cada parcela.

PARÁGRAFO QUINTO — Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARÁGRAFO SEXTO — Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO SÉTIMO — Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA. sofrerão a incidência de

atualização financeira pelo TNPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) e juros
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro tata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pio rata die.

PARÁGRAFO OITAVO — Decorridos o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da
proposta, poderá a CONTRATADA fazes jus ao reajuste do valor contratual pelo IPCA

(índice de Preços ao Consumidor Amplo), que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que
dispõe o art. 40, XI, da Lei n°8.666/93 e os arts. 2° e 3° da Lei n° 10.192, de 14/02/2001.

PARÁGRAFO NONO - As partes convencionam que o prazo decadeneial para o Contratado

solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade

Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice
ajustado eontratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos

do art, 211, do Código Civil.
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PARÁGRAFO DÉCIMO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo

Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no

Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 10, alíneas a, k, e e d, do art.

2° da Resolução SER 047/2003.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na forma da Lei Estatual n° 7.258, de 2016, caso a

contratada não esteja aplicando o rcgime de cotas de que trata a alínea , da cláusula quarta,

suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão

de fiscalização do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias, contado da data da assinatura deste instrurncnto, comprovante de prestação de garantia

da ordem de 1 % (um por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer
modalidade prevista pelo § 10, art. 56 da Lci n.° 8.66693, a ser restitijída após sua exccução
satisfatória.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A garantia prestada não poderá se vincular a outras
contratações, salvo após sua liberação.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65
da Lei Federal n.° 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, para que seja mantido o percentual dc 1% (um por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados
da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de rescisão administrativa do contrato.
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PARÁGRAFO QUARTO — O levantamento da garantia contratual por parte da

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da

interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.

PARÁGRAFO QUINTO — Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no

contrato.

PARÁGRAFO SEXTO — O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de

até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a

comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveilamento dos empregados em outra

atividade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para qualquer que seja a modalidade de garantia escolhida pelo

licitante, estará prevista na mesma a cobertura para os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalizaçào à contratada:

c) prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução

do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei n° 8.666/93, mediante

termo aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá scr rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.° 8.666/93, sem que caiba à

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os casos de rescisão contratual serão forinalmente motivados

nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório

e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em

Diário Oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais

sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à

contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada

multa de 10% (dez por cenho), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados

e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E

DEMAIS PENALIDADES

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com A Admïnistração Pública, e terá o seu registro no Cadastro

de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas

em edital, contrato e das demais cominações legais.

As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste

item são assim consideradas:
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- retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom

andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital,

que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento. ou que atrase a assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços;

II — não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua

proposta, quando enceiTada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na

demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu

cumprimento;

111 — falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação

assumida pelo contratado;

IV — fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e

V — comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom
andamento do certame ou do contrato, tais corno fraude ou frustração do caráter competitivo
do procedimento licitatôrio, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a
prejudicar a vcracidadc de seu teor original.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o
contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às
seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitaçào e impedimento de contratar com a
Administração Pública Estadual Direta e Indireta;
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidadc envolver prazo ou valor, a natureza e a

gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do

órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e k do parágrafo primeiro, serão impostas

pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35. do Decreto Estadual n°

3. 149/80;

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Adnunistração Pública Estadual Direta e Indireta, prevista na alínea ç, do parágrafo primeiro,

será imposta pelo próprio Secrelário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na forma do
parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual n° 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão

ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado.

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, é de competência
exclusiva do Secretário de Estado.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do parágrafo
primeiro:

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

e) não tem caráter compensatório e seu pagamento não cxime a rcsponsabilidade por perdas e
danos das infrações cometidas;

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
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e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do

conirato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.° 3.149/80.

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras hipóteses. a pena de advertência será aplicada à

CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida no parágrafo terceiro da

cláusula oitava, no prazo de 10 (dcz) dias da sua exigência, o que configura a mora.

PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento

de contratar com a Administração Pública Estadual Direta e Indireta, prevista na alínea c, do

Parágrafo Primeiro:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento. na forma prevista
no parágrafo sexto, da cláusula oitava.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, prevista na alínea do parágrafo primeiro, perdurará pelo tempo em
que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

PARÁGRAFO OITAVO - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida
após 2 (dois) anos de sua aplicação.

PARÁGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o
prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de
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rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções

administrativas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Se o valor das multas previstas na alínea do parágrafo primeiro,

e no parágrafo nono, aplicadas cuinulativamente ou de forma independente, forem superiores

ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença,

que será descontada dos pagamentos evcntualmente devidos pela Administração ou cobrada

judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de

rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais

pertïnentcs para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar

e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a
defesa prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o
local para a apresentaçào da defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previsias nas alíneas a, b e c, do
parágrafo primeiro, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alinea 4.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não

da sanção, pela autoridade competente. devendo ser apresentada a devida motivação, com a

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem
penalizados pela Administraçào Pública Estadual Direta e Indireta com a sanção de suspensão
temporária da participação em licitação e impedimento de contratar ficarão impedidos de
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contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os

efeitos da respectiva penalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE

no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá

ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da

SEFAZ o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das
penalidades citadas nas alíneas c e d do parágrafo primeiro, de modo a possibilitar a
formalização da cxtensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração

Pública do Estado do Rio de Janciro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as pcrdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tcnha acarretado, quando
superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da
CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO
— Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês., despesas de processo e honorários de advogado.
estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA VEDAÇÃO DE CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO

Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto previsto no
Termo de Referência (Anexo 1), ficando vedadas a sub-rogação e a cessão do contrato e sendo
obrigatória a anuência expressa do Órgão Gerenciador do Registro de Preços, e demonstração,
por parte do futuro subeontratado, do atendimento a todas as condições de habilitação
constantes neste edital e impostas aos concorrentes que participaram do certame, nos termos
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da Lei n° 8.666/93 e dos princípios que regem a Administração Pública (Artigo 37, caput, da

Constituição Federal)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os pagamentos aos sub-contratados serão realizados diretamente

pelos contratados, ficando vedada a emissão de empenho do contratante diretamente aos sub-

contratados, ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar n° 123/06.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A subcontratação não altera a responsabilidade da

CONTRATADA, que continuará integral e solidariamente responsável perante ao Órgão

Gerenciador do Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A subcontratação porventura realizada será integralmente

custeada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor,
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção

unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO — É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da

Lei n°8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HAB1LITAÇÃO

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO

CONTRATO

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte)

dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do
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CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.

PARÁGRAFO ÚNICO O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento,

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer

litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

SECRETARIA DE FWZËN#rSEFAZ
LUIZ CLAU1iIO\ODR1GUES DE CARVALHO

___ __________

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
VITOR FLORES DE DEUS

r
U/TESTEMUNHA

ai\
TESTEMUNHA

t

\“
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080eealdoEsboebueaaTebuaddo JtustiçadoostadodoiedeJanei,o olua Etalduade soja roloU’ eeda,EoneOelas e iilaleedqõoo ps

Aos. Co - ceda Pcala—a 0-5l lesA 00114 dia CO pútócaçÃo
asglsda as demais disposidee aalo,oees El osEcoala 70.1usD
PR050RJ 1 PRE s IdE, de lEdo 0181W 00 2012.

Rode JaneIro 2200 bASeS de 2)15

MARCO VIEIRA
PIes dOeIS

5 ecEelana de EsEadeto dc
Governo C RElaÇÕES lnnEiEIlciOIlSis

A001IEdISTRAÇÃ(I VINCCULAI1Ã

AUIAROJSA SE PROTEÇÃO E DEFESA CO CONSDMID2R
DO ESTADO DO RIO DE .LEISIRO

DIRETORIA JURIDICA

DESPACHOS DO DCRrOR-JURtICO
DE DVSIO2SII

PROCESSO VI F-1111D3/34S01007 - POSTO ANDES LTDA
PROCESSO E0 E-10d0l2d344025l7 - POSTO LINDA DE CCMOUST]
7015 E SERVIÇOS ALITOMOTIVOS LEDA,
PROCESSO VI E-ISSISIUE2OIO . TELENER NDRIE LESTE - Cl.
230 eRECtA C0l59s.A SA’rAJ.i,A CL CENTRA. . 015.30

PROCESSO VI E.1SlSS1Pl22dI2El7 . OOMOSERV TRANSPORTES E
ECuoEdsE°rC DE CCNDRU
PSOCESSO VI E-15S02101112010 - 500 BRASIL SERVIÇOS LTDA
PROCESSO EI° E.1D0D531I02412D17 TORRE E CIA SUPERMERCA
DOS SOA. ORA. GLAIJCYA OUIMARALS. . OAOIRJ - 106,551.
FROCESSO N° E.l50003I1l2eI2O17 - VIA MODA BRASIL COMER
CIO DE ROUPAS E 50115 ACESSORIOS LIOA.
PROCESSO N’ E.lSICd2dl44702SI7 - ME ISTO COMERCIAL MODAS

PROCESSO 00’ E-ISdESlulIISJ2Il 0- VIS COMERCIO VARE.IOTA DE
SIJLITERIAS LCOA.
PROCESSO VI E.ISOSOSI2VA22I7 - CC AAICRA E ARDMul DO
UÉRCIC O REFRES000TAÇOSS LIDA.
PROCESSO N’ E.10055314D30017 . DSEPS lAR E RESTAURANTE
LIDA.

pROCESSO E’ F.10.510114202017 - CCVPM.-I A ERASI_EERA DE
OISTRISUIÇÃO. DE DENNER DE SARROS MASGARENRAS BAR.
RDSE..CAEN,. 220.121.
PROCESSO VI F.lNeSI2OEIEII2STT . OE104 UA”RNO CCEdERClA
LTDA.
PROCESSO 011 E-5N00520145412D17 - SEr - sdqoço EONA E LAMILEA ARTIGOS E SUPLEMENtOS NLITRICIOAEIIS E ESPORTF1IOS
LIDA.
PROCESSO Ir E.IU150IÍI4SEISS17 -TEMPO CINCO LIDA’ ME
EOTW000SCSFSSISS’4-5TAdOSpD.-CE58100d015CTL CIj
Ias E000ts riI105 O EdC. CD Escale EE14,caçãç paul 96510,-orem, RECURSO 960550 doeSsEs oe 05050.00 eseaeoa qso ‘epie a
saeçàq do o.sdIa El Çado84Sol adrnsàaI#aos E p05 lia
do ERgo 35 ia Lei E5la8 II E01702111so. es Ido Oosqssse e
181101 010,40 IR 196500000110 000huoe o pagImoIlte do 111101 da rIco
desço biela) 0,5 seRdeS. Sae,Eioi coelades operei,, da peeSeelepduica5. soE peca de eIuEo,o550 da cora dE dEbito e 000SlqsueTee
uooiçao do debAo Elo DoAdo eloa do Escada do RJ. OSTS010IO Odisposta es 511,85 dE da Lei Estadual a S,dSPuIEI O.

AIJIAROO11IA DE PROTEÇÃO E CEEESA DO CONSUMIDOR
50 ESTACO DO RIO 00 JARELRO

DLROTORIA JLqD:CA

DESPACHOS DO DIRETOR1IURIDICO
DE 2005002029

PROCESSO 000 E-24050411382J2010 . CASCARIA ONOFRE LTDA.DR. lAdo EERRARI NEOROMÔIaTE. - DÃEI)P -215.061.
PROCESSO N° E.100dO3IIIIIISCIT - CNOVA COMÉRCIO ELETRO-NICOS OlÁ
PROCESSO VI E-ILOC20SI2JJSIT . ChOVA CCNndRCIC E..ETROP.l.
CCI 5.4
PROCESSO 000 E-IRSSDOOEEEI2SI7 - CENCOSS2 BANAL DOVER.
CLA, LICA lIS. A.EuA,OqE CRIADAS OORiaS - CANIL72.15)
PROCESSO 011 E.IEISDJIISEDOI7 - POSTO VIA PONTE LTOA.
NOTIFICO as loplesas souredo’eadas rala. lo proao da IS 1 Saibad’as oqeedos oaelades a paAe da EmsaeIe Ç0EIiCOESO, 2010 apelcalitutEle RECURSO ousrea a loução dl prieeeaa IaNlOTS,d que Olpqs
salços de Talco los etuSosses adeeieiiu,al 455 5 eppalo na
dou’o3053..01En-u-:.dO.CC-7iL’,oiEo.Io,-nd100.eo.oIo

e-—euedo’es eles_a’ o 0092—Is—la 96 —au- ia,eioilaenSo llheldlOiINcalI.JSS lolrSin000IlaUoSa pala SaFes
Nlie 05A7011Ç50 105 E1a do daocs’Se 84 CO 000o e

esmqlu ao 11500 Caco Alce do TsLaOç caiR.. seso101015 5 lioposlo III 81550 45 oOLE Ssrddaal 5° 5.11570511.

Ato DO SECRETARIO
RESOLUÇÃO SEFAS 01110 DEli DE JANEIRO DE 2011)

DELEOA COMPETENCIAS PARA PRATICA
DOS ATOS QUE MENCIONA.

O SECROTAED DE ESTACO DE FAZENOA e Sodas Ol’tsaVúts
1.10 Eeo.doed’LOSOVI eNS’ Joad S2daLe.’°2d5 1’04.1)2.75 l000igo de Ado, ,o’sr’ajoa F salteio e C00155,I,OaJe P,abI-aadoEelaiaaoRqda,aeoC eledeSToliaoii sgosed .aa
AsDeeee’oE.ei ‘‘251 CIII 17.75. em 00-9857 rco OS 850 TU
do RrquaaleellaaqOE se coloro o Doesse’ 3140 de 29.54.00
RESOLVE:

- aproaa- a ali :001 de NAapoee. EaeEoa’ 01 l404O1 ‘IlaÃOaoSi
e 8175017 Tal EA1IESS ao aedave. bole 01508 .eSS4as o leuaob-ODs.- EteuildI 000500. conteStes. 105005 de 5114001550 O CosEalasdoss110rilEU de proCoOlsIonlos IIEJI8IJEOS Sa 555, 105001 dIa impoa)SeT
aslespooiaas PSdeCdeS dE 960101 00101511 baLeIa I100SS poRos-los em Ouse roqIAaslleIoe E apOslul0010Sles.

III - d’opaeeae lodajoos IE5015e001 OS caSas delI,, 5’Eldade
IV . atoles, a ensINo de peSas da ene°’s e 01*015 SI Pd9oi011100- ajoqal 02 SEI,: Se EelRadadOe ‘S04lOT55l FIA SIal 000

EEO,beDUas lalEdu aeloioooos eoS,aT).ilrlSeOD de sou.
)oIAeo laltlalaais. ‘edoodo ,eoSso,odooa de peaaos, casos de
Tomejompolo doma100ais peoDIa950s de NBRgosoE000aç600 de

SOJESOCRETAEIA OERAI. DE FAZENDA
SLJPORINIENOENCEA DE RECURSOS RUE06NOS

DEOFACHOS DA SJVERINTEMDEEEE
DE 0011102610

PROCESSO VI F-ISIIEISESSOII2SIO . 1515 MATHIAO 00 LIMA
Aeal tia Eoeo,diaa IS. OUSE orla’ s 5)11 554.5 CONCEDO 53 5105]
nresoe de Lisboa Peernio d aCaso caleI o dspssto io ad. IS VI,
do DecoRo-Lei e• 135173, reqaldesoonleda ECO ao. 21 do Deuou E
2.071770. Raso ao 70.1005 COSE do l5’Eço Ia 10-815 85e11do5
El 151101 Sal 10010.

PROCESSO VI E’OdIClS.SORISEO - ALESANORA RANCEL SE.,
8CR 0400,. “soAdo aecaea ESeod04 54 ELO15ç.ral ao 1015021.’
CONCEDO ES 55155 110550 dl I.d005a PIteira. Se aooreú SISO
potra no ad. 10 VI. do Oeo1010_Lei 50 225115. ,ogeJlaeereneadu pdu
ad. 121, Os 050,10 E’ 2.470170. oelaaiua aos peelodos case de trspú
71 seelilço opo’adSs entes: 21d10d3055 a 1511 DOS ‘O a 2D’I D’lI IS a
1 0)1505 15.

SSESECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDENCIA 00 RECURSOS HUMANOS

DESOACNOS DA SUPERJNTENDENTE

DE 200SSd3S11

PROCESSO 1’ SEI-04S024R0S11412E1 E - EILIPPE SIMOES HALLA
Cd 40141108 FSCd da Receita Esladaaú, ld. FnnooTaF 5° 552327-3.
CONCEDO 02(rO,] 005050, LidOT5s 7,0010, Se oaqção 50 o d’o
p5000 nO ad. 19 VI da Descoso- Leio0 110(75. 00911 ampelado oOId
a’. OS :uo,soo’ao’Dars’ea ,Ra,eaac :eIT& S050dOInEtdl s0’ CO aDeJaD, O (e 271 1’21l3a2012u20 E

PROCESSO VI SAIS4SOS7IIIOO1Od2DII - CARLOS ECJARCC 00-D51OaES LCJNE.RC A-age la Eaaeesda SOTO’ opi 51
AD IlStd2. CONCEDO 021511] oeses do LicelCa P,Ooo. de asoeco

0.905550 es aIS. 10, Vi 00 Oeceeluo-LOis° 225070. ecluIIaoeOuI
lada pdo ao. 129. do DoEeSbo ‘7 2,470070, coloriaS DO relisda base
dl legra de slpu iço posado, de 35)15l2012 a 2111 111011.

1151515

SUISECRETANIA DO ESTADO DE ROCEDA
ATO DO SIJESSCRETÁRIO DE ESTACO

POSTERIA OBRE 51° ‘.5? DC ‘IR DE JAINESRO DE lESE.

SISPOE SOERE A BASE OE CALCULO OA
SUSOTIIUIÇÃO TRIBUTARIA DO ICES NAS
OPSRASOES COM EEE]DAS ALCOOLICAS.
EOCETO CENOEJA E CHOPE.

O SIIBSECREEASRIO DE ESTADO SE EECESIA lo uSo 20 soas
d,1tS’dãeN elas de acaSo stl’e o .°,. 5.. do ReEct;Vs SEFAZ e’
350, de 12 de deree,neo de lUIS.

CC RI 10 ERAM DO- O d,s,0StO 00 5 E’ de eel. 1- da REndição SEFAZ 5• 35112010, E- O dinraslo lo P1ososso 00 E-d4IdddlOEIIO 10110,

RESOLVE;

Ali, 1’- Nas 00,50650 o eseocadaeae Esledo, rue E200S Lie’lI
0 Ealt’UOaFJO sabelt.ilI loas doada, o ,aEelw a DM5 Casa 00.l
5250180 057 Etieaa.a ToSsas a ajo Cabia do u 12011 E96,A.úlu’Pts-te d ‘elo-se-Te 5000 o Peço Voou 70,501053 a C11sorJiu’ E
izealol 15111.30110 ode-sos A.00T es. ee.0’D-iFeslS 80 1
ISS57’elDdnee.24i,LelS°CENPOO755s úVuole5050
1006. E la E 0°, do ad. 50, 5) Livro II do 0[CSuIS1DI. as irem 25 84
Assoo 1.80 LE,o lido RICMSIDE O TI RecoIoSo SOPAS 57350 de
lIdo d000Illbeo dl 2118.

APERITIVO. AOAAROOI R,TEER E SIMILAESS ICEST 02.001.001

81W MARCA OMEALADEM REÇO FINAL IREI NÃO RE PREÇO FINAL 5Éij’uilALADFMRETORqA.
1.1 15515 E01IDR ao au, 8700sf 80,2)

JLSbt51

: :c7IasIe78d?
_

. 5ACIOLAJ,

ii de761SWE05l
01000 lEOAS 1151051 . de 760 O 1000 ,4 1004

co lEl_a_i.jd, 21 55.12 CITDC6 de III a 270 lEI 12°9wr10
-Io CAleva - E0110IOROOd5A,sa’euae de PE a 1 ad 10.02

A

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 00110 DE JANEIRO Olealllea aaIOSSS Idade d’RIOImprensa If4) —-

‘
dcsenssto, Raaodo asaaliaado dip.Iaoionle no poial assoe iS 15.000 El.

OOSPf!9!I
‘_ doE,r,s’ Asaioade dgtalarerlle Se Sdbado. 26 de lanoso da 257edsEO 40-47.0100

SUESE:RE’aEIA UERAL DE FAZENDA
SLPCRINFESIDÊNDLA DE RECURSOS NLEaANDS

DESPACHOS IA SUPERIICIRIuOERSE

DE 2450102011

PROCESSO VI E-E402040I0005002010 - ULISSES VOLTES NODUEI
RA-000Ea00005mS poleE05010iao penisolda SSSeAoIrledOoda
Celt,aldePelioasVddlcaee5uade Oeou(asdeoleoaeadoà,ln.72.000EEIAOen0040.

PROCESSO 000 E-O4i2550l2d1u2C1D - VORE SLVEIAA 05118,00 -
De oioeos EI, a ressoe. iEDeLS rn la S.,0e’OENúe°Lo sq’52Ssoe,LaeVEdaeelEad_C.315ou.C..aeoa—aoOEail-o IDE,
FICO O poodO.

M: 059050

Parigoalo Ú Ouso.Na aoaessOa do 70005110 00.5 18505 500 5-qupiOo apoIo ,rleediabas a 5100018 E000aVoa dela escedaa aos V5-Puas Deees. os 057 usas 5000dm eo.s.
SEcreForio de ESEOdO dc Fazenda

PROCESSO VI s0004OaN000 110.57010 - LEOb.NODC 5-A JL, 051.
MEICE Aa005, (usd1 da Recaia Estalual Ia. Faeooeal n°1007023—6. CONCEOO 51 [elEs 1 oItos ao Lisos sa Poeee a. lo 010010 960 OIA adoro d.sposId 110 Se, lo. VI, da Doo-elo-Lei e 210175 lE5oIDleeeradc odoarl is) do Ossoto e0 2,479.70, ooloàaa aS copiado caso de logrodo seoipI 00011dds de 2711211013 a 20)1212)10.

PROSESSO H0 SqICNS2IS.’S130000311 - ‘a.JV .!ACC ILJANR Aoulu sul da ReleIo Osla&M lo F.’ocul 0 733l$, CONCE
DO D5i15053 000505 Se L.00eOa Podoa. 00 aCosto 0511 5 o.eess,a 10
alie VIasCeu000-I.o”12ç1,S.000.aa’oDaCuEeosa’t’bico Dm4000 —i 1 47E 11 ‘daI-ao aa oo.’ieoa base se l!.0N SI aSOm4apuradon se S711212 SiDa 2511211010,

Ali. 1 - Pua ddoqado à DNOORA PEÇAEHA OOTÇALVES, dooacosso Idade PuoCioealo’a)E2d75_2 Sapenieteadoslle de AdoeallsrroCss, eFi,nae5ae odopebRota 2010. ela OudIiOoU, de ORDEN000R DE DEI7a345 pua SLOIoaa 8(5510 oon2oC-dele-lD-nue Eae11o.00 (E D’pa
51.0 uso Seao:a—a de E sI do Fazee’(o e bastE-o pala

VI o 0550.0 0100000dssoo do udiaeelomerits E ap1000e 051 IIIPO9ODO
as eOspeONaS PISSIdEdeS do caenEao’
01- , 051 t coe ASas as

VII -auatoezap a aqasesi Cão do pamageeo asIlas
E - aaE2sãa,o orstsddo de dacao

AlI. 2’’ Os p,eSEero ResolaSse sEU dado seTedmooS ao
d, OSCIlO es Eseado 000foope A Spdc PaeD9,afs dais de adiaS 200.
da Lei i° 207 de 04 do dedoodbeo de 1 loS e aos A,gáos de asilado
‘1 o deslA Seuelsria

Ali. 35 Esta Roedeuçda errl,a’a Rol sigos saCola dessa r051caçdq Ali. 3. - O 150,0 LInhas dosla Pooaeaa eIuEeliEoi o Ascos 00,15 deTJIDdazueda 40 lesão Meloso a p111’? 20 El do ARduCe 2110 coso- RISEE5VãO 50002 00 ‘007014 elo caooRfl40°. 00 EI. P. do El’Sodas 05 iebcs(úos 011 U0’l.’lOO, 5014580 SaFAS -. 15520.5,

Rio do Soasse 25 de ‘oslo—o de lelo
a-IdE CLA09010 ROORI005ES 06 CARdRI.000

50011000 do eado de Fazenda

14; Di

ANESO U.IOO

aat 30 - Eis Pe.aoa eReso algo- pa data Se sola ssbaçao DOO
a Eatt do 1’ DO 50010001 de 3005

IV3doJanei,o. ltdoIarsEelodelOIS
AOILSON CEGUR

Osbseuotodo de Estado de RpCSRa

A nbimaon rio pmao oa’oaaãe RJaade desEesNo.



46 ANO XLV - N’ ‘10-PARTE’
0UINTA,EISA la DE JLNEIO DE 2012

SECRETARLA DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AVISO

MODALIDAflE DE LEPAÇÃO: PREGAO ELETRÔNICO N 2522010
- Aa-E+i
oBJETo: •SEaI:ÇOS DE OLROErSEÇÃD C000E PIA E °REALIs
IVA ATRAVSS 00 EGO “401001.ICS DE SUCÇÃO. TÃO RAÇÃO E
III090JASSAMENTO DE ALTA PRESSÃO DO SISTEMA DE 0000-
EAV°•.TO SAMEÃRIC DA REGIÃO METRCICJC&siA DCORCOE
JR%EIRO 0AI0DA °LLOsEOSE E COSIA lERDO - .ÇTS 1 10
IS O E COTE Ir
A ASSESSORA DE LICITAÇÕES comunica E lotação em mIe

qano. PROCESSOS ad,ada sino die onia coloSSo is lIa
01570010. as 1550 ISCOS, no RINEIS local nstnçoossnnle lEIloado.

ia: 2117500

SCCTCEOEIJ dc Estado de
Governo e RelaÇões Inotitucionais

EXTRAIO DE TERMO

BENTIPICAÇÃO 00000005, CRoa’ação Te;:o.
PARTES Sss:as’.a da Eo:ao, 0 Ode-- IRnÃ- otas NsojDoneio -

SECC’T 10550110 ao Ssoasaloa PaSIsa - ‘00
OBJETO. Descola oSono esladosaColI-’ dos dadoo ellaloslicos Copo
Eobdioados oco :i/oito do o:Eo:ln: as 5015eoLas
aos delitos ehm,iso:snadeoo -tRoo çoa,o oaoso.Snisdo coes a El—
teropaçãodEp-otoloina550nnoooçáadasaçEosd055el-eaoaeisso-ooçdT Isso polutas EdElinas.
DATA DA ASSINATURA DO ACORDO 00100/2029
PRAZO: 51 (z’nSen quatRo
FUNDAMENTO: ãos- liA da Iee’656EIIOS2 e ao E do 0000010
Est. 504-1500:14
PROCESSO Pt E-001TE011E00020000

Sccntaris dc Estado dc Fazenda
EXTRATOS DE INSTRUMEN’EOS CONTEAXUAIA

INSTRUMENTO: Conloato 1° EIC’XTIO.
PARTES: EST000 DO RIO DE JANEIRO. abanAs da SECRETARIe
DE ESTADO 00 FAZENDA e a EMPRESA TRTVALE ADMINISERA
ÇAO LIDA.
OBJETO: PsnssaçJa do se-oiças de 5E5100 dn 7Eaçtln:tosL-ti’u
o:oi-:oçÃo do solaçdIIoçaol.a0-sa.
o’o..nsd010s’000haensnaZosDa°Uo:o-as-asnR00000011so:sôo-E E,dDaDP InO-tus’sIoÃe Sebo-ai co Onde
PR.NZOi2100000.5510s,504!:sapoIaobS
‘/ALOR P50105 RTNIO:I01’enbosnoTmILi’aOsIasoE::lSoeoOa

PROGAAJAA DE TRABALHO: S°s0’ 1455 -VOZ Ali
dArJ.REZA DA DESPESA:U0055.DR.
NOTA DE EMPENHO. 20 IENE’DOSSB
DATA DA ASSINATURA: 5/0401000
FUNDAMENTO. Lo: 00 (.004S’5,D
PROCESSO El SEI-S4O7SSSSCITIDOTN.

INSTRUMENTO: Cooloala o,’ 00632010
PORTES: ESTADO 00 Rio DE JONEIRO -assou/a da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA o a SECRETARIA CC DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E DEREEEOS HUMANOS
OBJETO: CESSÃO DE USO do Ees 00000 dooaoHo 4055

DO_ElO DA CESSÃO DE LSO 5000o-a’o-n ao sOTA’
DC El. CAlCaR 0: CESSIe.AR O. :-a-s01-’-t:s een (0s
e-o aoU::- powsAU a solo possa na ,espoesa, saTa
PRAZO: 02 11451 socas aolbndOSaCaIi’ da Sala 00 uaOEoaCao
VALOR: 9$ a°60.14 Iço-o ai Ecla e oaoaa-soae moa ma-5 e

DATA DA ASSINATURA. 570051010
FUNDAMENTO: Lo: 55 08005500
PROCESSO N• E-si Izz:IEATIS
•OT:Ido Es DO do lUSO/SolO.

EXTRATO DE TERMO ADEEIVO

INSTRUMENEO 5 Tnsess ACoSso as Caspata e’ 016/2010 . Tosoola
CaalsalotaI 1201- IS lO
PASTES: Esuoc DO ‘CO 00 ZAOE’IRO ecaç,s Sã STC°4O.T/a-hIA
DE ESTAPO DE EÃ2EU4DA e a Eo’Eimoa 6011°C VI6:LSMCEN o SE.
500NS.ÇADIOEL:
OBJETO: CCE5D5: OSAS dS E: 05005:7 :s050somstn i TosnsaPaaçdo da
a500açã000alTaa-ua ao Cas’isaE 5° S’C.’2S10 Ein&aOe.000a
a’oaCo o—o ia—:- 505sT de -aNo-se &sa—ssaao 7.’o Ja1hua
2000’sd2)1100?ODasr-: RÃS 00 salso no, soa a Pau 5-E-CO A -es
0° Ei, Cn,loo Ias de JaTl:oo 0005 Oasdameols os -soaDo L aI’oea-a
ao ad. EI Cooaot. 08, i sois, 1. da Le:n° IS ESPIO. sem does rasa

01 lado dOR àS Janesa. po-a ooOa, Edequeção aR REaldades de

DATA DA°ASSRAA11JRA ISSE2515
FUNOAMENTO Leio0 S.SNSIi/1O
PROCESSO R1 E.O4I1TZISSIISI a

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERNO ADJURO

INSTRUMENTO 1- Te,,Ea Ad:Ijao ao T000Eo da C1105sossJsac de Es’
2010210

PARTES: ESTADO DO .OC DE JJAE010. ut,0o da EECREEADE
DE ESTAOO DE FAZENDA sesloodnsle GlOSAdO MORDiSCO DA
SILVA lO a SOCIEDADE DE ENSIND SUPERIOR ESTAdO DE SA
LTDA - SESES
OBJETO: O ponsoTio losma Oco Pae soneto a pisns5açdn do Taco
de Canop,srnisso lo EsVa:o T 0410010. pos 00o5 00 (sois) ceDos.
toçaluo:os0000-s de ISISEI2O1E
VALOR: ES 310002 lIsos no-) o-sunsaslos o sessnn°a
PROGRAJAA DE TRABALHO S°Nl 0412200022 SIS
NATUREZA DA DESPESA: SSR 14 LlO.
DATO DA ASSINATURA: dER-SOlo
FUNDAMENTO
PEOCE050 Ir E04-0SI Fi’o50SÃ1CE

6: liame

2!*9
COMISSÀO DE PREGÃO

AVISO

A COMISSÃO DE PREGÃO DA SECRETAREO DE ESTADO DE NA.
SENDA DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JFIREIRO losna po
Elsa 00100 Iasl Eta loas El Falai II Constas ao Folada do N’a ai
eoIo:Rãoa00ossrnsnoaEs
Pnenbn EbEdaI°na XSFAZ.RJ Ias P0 0012059
OBJETO: CAotsaIa050 de EI-rosa ssaoçaloa:o Eaa o-estação ao
snssiço lo asSesto-a Na seqano palomosal dos 450:0:5 oCuladas lata

Es°aos ule Eoac’l SoCAZ çe’:a no 004545.
oasaa Oe na-a nonEnsa, da CO Nessas qoeTU do V4700. 0s005-
onntsaaoeanH,P0050.as 01! ossoass0051as peezo:eesp:sosde

das aTroIlA500as s000:oaas.
ao qaa: nossblsoonoahas, de nátoN dos Iitos doas aos is

PROC°SSO N° E-E4ISSS:7012017.
TIPO: Menos PInça Global pos 11000.
LIMITE DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 20100/2019. às
550 VEso,s.
ABERTURA OAO PROPOSTAS 1010012010 6’ ldioNOi,da.
SESSÃO 25:00:55 IR às loslossis
PensaI FElonia.: a000asa.ssplos.,IBsaaàn

Secretapsa de Estado dc 000cos’olsimcnDo
Econõniiso5 Emprc9 _RdaÕcs InDernadolTais

AVISOS

A SECRRTAREA DE ESTADO DE DESEnVOLVIMENTO ECONÔMI
CO0 EMPREGO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS tosca CaNsa aREA0ERTUEFAaI°aaAs do AS do 5001etáioa lanada so PA 01 E
l2/17L°I4 1011 EIS’ ato 40 lo-alento e denai das. Cosia dos da data
lia paElça000 510 D-dda 010:11 Is EsOdndoN:a-leJasnao doo-sola
5050 ‘osd Coosdsu,o Possa da Aça OVE.aOO.5 Sua COa50OTVES.
R-aSae1401VF-S.aSA050de:C-IL’n—apLoaea’AO,DOOIPa-
pEnseIs ao Asila,, Tão’005 San_o do’a Co P-a—aaoC—:: lo
E000laslaçãadnsOEessE.dsdsEeEanno.I,çã:oECTai NaC’a
sIossoEs’Ia RebIte Ir 01/201001 SaEa:aado a passaI nata qnn sejam:
a000se.*aÓm de:aPa050500sn::’Ease:oaA:s 5.0 Robalo
0.51001 — EsOdce Téc,snos ao Cs—.esOd ão Aoo’-oont’a.peo
Ao-Ação o 506420.

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVDEVIMENTO ECONÔMI
CO0 EMPREGO E RELAÇÕES IETERNACIONAIS loba puslaa a
REABERTURA, acasos da Ato da Onnaat500 Sasado no PA 554 E-
12/17S’1R.2017. p55 old 45 1 aoa1noaECIE0aR dioo cosiadns da data
da pnoEoaçãa no Diaslo OEntaI da Estado do R:a da Jato/e da rolas
P055 Roca El/sabor E,:aashos Va 001sose-On o, Esfolas TIo:::.-os
TUO. la assista do PsannaC004to de Manifostaçld de 100050550
IS pele oanlCaCad do Edital de C:a:onon a PúEOoa 0° 000015 foi
o-Uoaa5a a’aasaa- pan DoO a;’esralas 2004 oas’aR105 E
nelançoes apooS.o’ ‘o N’osso Ae .045/No Esi 1:; TACo-doo -la
Corassãa ao ScorEa :5500150 A:aEaçJo O 1.0.1-NO

dJ05110015-aiaçÁo NT2CCUI.AISA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRD

EXTRATD DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO. Constnats 010 SdC:25iR
PARTES: JaCto CoosEsnoal ora Estado do Rol: Jaoeiro - JUCERJA
NnIa:ana TPEICCOTJT1D0550 sninloss:asao LTDA ME
OBJETO- Ctoslialo do PneslaCÃa do Sno-ao: de Hldoassa. cosIdo’
Filado :Iotola000 osoaooossçJa snRobsa:oIaTse loa do 550514:5 da tade

VAlOR OS ‘ascos oçZR
DATA DA ASSINATURA: -. ia 5/01 lo D’iA
RIDO SaCIA iTEd 2E10 a 14-15/ ‘10:7
FUNDAMENTO DO ATO.n-,: °cenS no 1 090 do
Ft540LJZAÇAO DO COOATRATO: D,Sns Do-e, -615/SoEs -

400400-1 - O-NaSCI No-aos 0oaa, dl C:-,:a’ 52 5° 42259025:
ColoU ia Mo “a Na nçooo - lo a’ 01 025070-a.
PROCESSO ADMINISTRA1TVO N E22dDibIIldDIlL

6:
Id. aliEno

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO- Coloria s’ 047:201 O
PARTES 2-2,01 Co:000al 5/ E-,.ooa 4:90 CE bobo- JDEER2A

OS. e-sai pos—Nonas Soa
DOJETD- eon-a-C-s’ Se $00. E05 do 005as-650500SEC ia
-o 051000 REOS ua-Iop°;0l°jo —aTUe-Rãs oo°oea.na E osoAdsa
olnsa050asssldala sala,. :o’CT’odoPEoIa’d2alssenlaioad.iDa-

500 IPXI:C.7-o 0o10C ao asorooçoas.
VALOR- C sI: tIl cepo’ 55401-010-ai’ a-rISo e cianetos .556

DATA DA AESIAAATURA 2050 ala-o da ZSIN
NGENCIA: 05:5012519 a L-L-da1SaD
FUNDAMENTO DO ATO: Lo. 5000/00.
FISCALIZAÇÃO: EOEEI O 11,0 Ol:r: - (0 4150100-0. DelSin Coslão
di: da Od’a-iD 4402205-la Toliasa ‘11/es 0:11010 dos Sustos -02.
a 2402-07 A

E: aiRosa PROCESSO AOMINISTR.AITVO N° E.DSD0I(OSClSD1O

UISRTA COMERCIAL tio ESTADO 5°) O2O DE .1510140 . .UCE14
JA

ESTRADO DE TERMO

INSTRUMENTO
PARTEN: 2’.a Co,opsc ad, hs’oas do Na Ze T-a:t - UJCE14A é
oEtsssic:p:o as Edasná.
ORJETD: Col000saEia asIla 00 SE 100bioTtEs 2000 e islos0000as dos

do :lIasolS::a do JUCORJO o ao bUNICIPIO. 00050010
:Tplasta ode do Iodeto dosooo-ra dl REGIN, osoodo a consnooção de
Tolas do aoasl e a posqaisas bEbas bIs doadas cçao a base de da
dos Ão JUCERJA e da MUNICIPIO.
VIGONCLA 44 (0/oscIla) meses. aafllados a po005 ao data de Ça
El:CaCUd
DATA DA ASSINATURA: II dl Etho da 2051
PU-°a1AMçIsTO DC ATO OEdO90.
PRDCEDDO ADMP.’EIToNATTVO ir E-oaoaw’noa’SsElo.

Socrecaria de Estado dc lnfracsEnStura e Ohras
SECRETARIA DE ESEADO DE INPRAESTHOEURO0 E OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IDENTIFICAÇÃO R°1l0’0 5100Po AEroo ao Cs100als 5’ 20/SIlO.
PARTES toada o: Ou. da la-o-o co- 4.0-e--O/o 00 Seo,nta°°a da
Estala de 1050caa55001oa oCoboso a Eo-ç-eoa 500E - SOC E0000
CC COROO E TRO,ETDS DE EI2OENO5AdIULT DOs
OBJETO: Poalsaaçào do 100000 50R aIIesnçaO — lalas.
PRAZO. 502 1050000 E i050I 0:as
ASSINATURA: li do talho do 2000.
FUNDAMENTO: Lei Pedosai 5° 0.660/01
PROCESSO N° E-bllSElo2t512017

dIsso

la atol

PREOAO EEETRÕN100 Ii’ 05112019

Dod0000° -OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESESCIALI
ILDA NA RE7ORMA PARCIAL DO 1NOSIEU1O E7:ED1CO LEGAL
dERAS/lO P015000 (1MLAO

,0l°Sa D0.E’D COPIPLA”EÇÃO ES CM°9050 ES°SC1A0 OLGA
EM VBA-a’ESÇ.40 aRED;A, 02 30111USD MEDICO EEUU
AORANIO ‘E/SOTO IIMLaJaO -

AD1OEI515TIO,NÇAO N’IXL:Ll_kS)A

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTBIJTURA O OBRAS
EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO

ESTADO DO RIO DE JANCIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 005-00° Ad:O:uS n°520° Colha 00:10 OIRISII7 PAR
TES: Eos.nsa 00 Donas 11.0000550 Estao-a Co na as Jalmas e a
-‘s0’050 5E50 T ao Ansasae-a 0.0 Seo. -as-os do OoaaSe - EPP
L:Ua AS090ATURA: 550021200 OBJETO .001Pllaanaee,odans

o siseno-.°-Oo aos 500.55500
doSonaç’s e °EÔOEOOUÃ0 40 P-oo-ra do CEa°s0011 lObo de So,ioo
ONsapanaená 10-CORSO NO EI e da °s’9 a.00s500naNas Pne,soePo:a-.o
- PEI 0E0005aa de R opri Aai°E.msa 5 510-4 %RS1 o Lo -aR Edo
‘loa do C:saoçdao Uosopeolo:o do Tnabaoa LI CAT NRS 15 e 16) pa
saalepoo°aO:ioesa dados da EMOP sede E 00/o Es soas 55.1505-

Mao’ab,soçuo on6a000aodooh000saoaa.-sIos ese-ossoto
Dsso( da VALOR- RS dd.OdO.Od. FUNDAMENTO: Pooçosso 5n E

1 rOCSS.I0R05I 7
DooU do nó 00. de 20005/2010.

60117500

SeercEaFia de Estado de Polisis Militar

ESTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: 0 T5,snlE aE 000stdameEIs la Cospalo ‘0° 122010 -

PEaaensai 510 EOEIO70:IEOIS019. PARTeS SeooelaV de Esiaaa (00
Polo/a M:lIao e a Esposo. CR5 NACIONAL DE SERVIÇOS LEOA.
OBJETO: CeEtmla5do pana pnootanao do Ia,oiEss oaoL:.000dss do te
abnna 0006:00555.

DOIda Na 61
CLAGSULA NORA CONDIÇÕES CE PaDAMENEO
O COETEAIA°CE deste paN oo000Cl.°SuDçooao loba: Se 50

i005 efls0/s senis e 5010—a E BEla 76 sa01an°’as E
qaae’to A °006 noo10 o os. e q_fln DStsaEasi. 001 06 (sais) pan
s. -m salol ao RE 5057904 (bmaEe555 e 505501500° dos 06 Se

Pasecia a me alI e na-/a--o-OS e 5-asia 00000550 nada
asa “asilo 50-loa e’vooadas pmmsod e.oos500 e d-aisopneoe Ta Coo

ia CossEose Costa CalcINe s° SE0000-T Aoessoa 201.0 dotitolan
dada da CONTRATADA, anta À 005500000 Enaonaoa coo Inalada polo
Es Ia à o

3: Lo:a -

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O 00000APANTE donosa p5500 CONTRATADA o 00(05 15141 do Ri
SITO 740.04 (dais asiEde, 04 TOS05O:eshaase:o mil soleoos000 e
qloOfl e OaE ‘osRno-o e -Oaas-l 06-tua-O) es, DO (005,1 Sai
ealos.EaaSbrdaRESSSO5Io4(Tnoe-’taElNesnnedsmodso,
No0s E 000ESO 5701055 e E:sqaenda e OLOSi’ coasaamL anda

dotas Neada eI.laaDas ossos,sat soo’.oeo:aas mias’: 1:0 ea Cas
ta Co—e-sa Co-saCço’n°:e-° SaCI-. A.sO—:a SItIO de E
‘-colo :a CON’RSTADÃ ‘ansa a:’oa:.*,so En.a’oeee os-Salada —
E lUa 1 o

ei abissal

DIRETORES DEBALDE SAÉUDE

EXTRATO OS ATA OS REGISTRO DE PREÇO

INSTRUMENTO AIO de Reoi000 da Preso o COO/lotO
OBJETO: b:uiOilJa SI Raates:aI Mdd:ço Hosp:ralao
PAOTEE: SEPSI enbmrseoa 007 COMÉRCIO DE NRATERIEL HOSPITALAR LTDA- CRRJ. 17.771.8671OB1-45
PRAZO: IS (d0001 mosCos pasliE 10010 poalcação
VALOR TOTAL: 0520245.15101014 E 0000 E0IN:oaentasi550aeoeto EOalsRIRb.ssIa e assoa Canl0005l
DATA DA ASW01OATUOA C5
EU°4OAE°EETD a-aooss ‘1 E-DO la-200 2117 Oo.550- E&aea e5 (EJ2)2Idi.

i esse Dessalçan

TdõiboR dE U5Ã5’ )EÃLÕW5iEi diRAsIUS. ÉdÃSqi
LIZACAD. DESCARTAVEL. USO ADSçOD. COMPOSICAD ESTRUSTJRAL POLIPROPILENO TRANSLUCIDD COM CATESER1: MOUNT. EORUA FORNECIMENTO- UNIDADE OOS. ESPAÇO MORTO DE ATC RO SOL COM O CATETER EdDUNT OU TRAGUEI -

- DE

_______ _______ ________ ________ _________ ________

FiJUOrE NO CIRCUITO OESPIRAOÕRIO RESISTÊNCIA A PAESAOEM DO FLUXO AÉREO EE ATÉ 2.0CM /020 A OTUEOIN 091 FLUXO. UMIDADE MMOTIOA DO DAS INALADO M1NIMO OE 50 MGH201LITRD DE DAS IEIAI-ADO. EILTRAÇAD DE SOoNRE BAR)
L__EEIRA 040TÉRLAS VIRUS. CONECTORES 5502 MM. EdARCO OH MEU

________ ________

ID SIGA Claa,Oded. E POÇO DaIA’IO Paeça
- RetIssado Olasal Re0atEa-

RN di Irsb(noAoo
-________ —.. —i— RI J

40050 2525 0.23 -

- 04.072.70

qI5.
Anislooda. nos poaoal validado quando 8,01100.0.

A SSRE NSA CerA, DO E0’AOC 00 AO DE Jn.E000 ‘saeM o BJdEaiiAR040desN
daDioRnio. qa.asan ElsooNEodo a:mlaaiooie ‘lo pealt IES406lia.IJ.RisÃo.

Aasiooaào dsa:toEs0010 Em DuisI,- o:oa, tO de JOEOO ao 2am Ao aIPO 53 -aSSO-

P00020 RXECOITT°IO

SECRETARIA De ESTADO E€ OIPPAESTRUTTJRA E OBRAS
SJP€RUNTEIOENCIA CO LJCITAÇÕES E CONTRATOSI0EII0401

006IISSAO DE PREDLO

RET°FiCdÇdO
DOZE 12.D/.UCIN

pÃo 00 25 - 2° COLL°OA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Coo:’ato do coos pra :1 02R’SObS PARTES SeTE
tal/a de Eslado de PSI1/a lEiloE e a E:pE000 COMPANHIA ORAS)
LEIRA SE CARTUCNDS - CSC. OBJETO 5/0:5 çao de too- 0ao :a.
[:500 IS VALOR RI 52114500 (S000°,0olo5 o ,.:to o deo ‘Iii

si DATA DA ASSINATURA RT.14IUT’O PRAZO DA Vi
GENCIA 50155050 Rosco EUEDAMENID ATO 21 :‘: 5v - ba La,
ppl’-°a OEÃ4TU PROCESSO ACMO6500EAT’VD °,° E
55159611 CDS6EJIIIO.



2 4 ANO XLV. P31’- PAOTE 1
SEXTAE2°A Ou DE JUNHO DE 70’S

AlISEI IIIÇrRACAO S’UsCU[AO.k

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 1/01342017

PROCESSO go E20dD02/l36OOl7 . Trala.ao do canseM ada:nisnia’
Soa que valsa soLte asaquadenarlo da GLEN 0150.nvdes:ieaO:I:U.

e 000ilT00]5 Lida. de lenovatio do repita de pooei052a de
do Soldos de Reoss da Lagoa.

a p,oaa’nio nequednnaaio. rola AdiaNdo n’andaslao-oe
00 eesSda de ao.,ssOan a posn:hbdade 10001 da plstenq0000 da por
missão de uso lunlna ASSESSORA JL0RIDICA.
Ás Os. 150:157. a douto Aasessada Jurid:ua ,eaedo ‘au-se no sentido
doindahiblode de Çtsna1ao da pn0000io penntnsan de asa,
tudo-se, ainda, ao lelenilra da vigonnla de pairo. .nmaUaçdo da ora-
cesso I,n,iatoi,o
Assoei sendo da amida ,TOnI a 4,1. 2°. III. da Omeona e° 4024 li is

o pato ,nunah,Edada do çesaunsamio da miei ss2 oda lIso.
Eaoatos ao SoeeCa jieana _ZTOOS’aO_LROTE,JE SOIS Sul’

aDIem,,

Controladoria Geral do Estado

CONTROSADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DE COIÍWOLJOOR

PORTaRIA COE N° d DX II DE JlahO1O DE 2559

DISPÔE BORRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO
PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPON
500ILIDAOES ADMINISIKATF]aAS CONSTAN
lES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 5° E.
S200DII2EUI2EII, DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS.

GERAL DO ESTADO, na asa das aStaiçoes Ir-

CONSIDERANDO:

- canleddos pela dótõ XIX do ano. 8° da Lei EsIadaoIFOdN d 14 de
junho de 2018.

•00 anImo, 1’ a 7 da Oec,ada Earadaoj a’ 46390 de Isdelajhdda
2010. qua neqala,,,Ranaa la Oaaomto do Poder Eanawaao Eotodaaia Le]
— 12 EdR de ‘“ua 0000ta da dm313. a dado. °aEoe a lt5SaERa-
nlannoaa de amolam u,deiau.

- ei. espr ,:o ai., Desde SsoaA.d n’ 40.200 de lO da ,ltei de
200.008 atn50,. ao coroara a renano da Catolsaino Colida, Es-

eislas’acM dn PAR oaesoaa.aeepnd’çãn ar naaI’a:

RESOLVE

08 . Dnsgaoa bda’aa Raio-e. ão.’dTa- da Esiado aa E,. fel.
daie I.aican’uI 0 WA770.2 datO S3iaes Nuno” 5.4 n’ano Es’

Ri. de’: Cade (.a’01nuj a° 5732503’ 5o aEIa Rendt5o
Daç’n. Aaaase do Estaja ‘na ai -poatude amora e 5245100-5.

aans.’Inoaadnr,a.’a ua-oSiu’anCsnesoanaafto
Adniunslia’aaa de Respansah.imzao-In. aisandaa.oanaçda do

008siaats oespans.arldaans ad,, toslratilas n000iaoleo ‘o Plaaassa
Adensmalt.i:’.’nn’ h’32JLNO1I3bU2515. loas mlii dtraçetnn ao
dos aba e ‘aias aoa,eaas 10:10 Etnnta:inirl lO udsto da,nat.aidqaçãa.

Ala. 20. Dna.na, Ana Loira Paieaa Lana, Aadminno do cabos da RJ.
danjidade Idoso urdI t° 4063603-6. Munia Casar Lu:o Abas. Aad:tot da
Estada da Ri ,dnnt:lade Iunnionioi ja 10505M ‘a e ,jusa0 OVeIu:nslaai
Verisatnra L[istosa. Auditor da Estada da 04. ,Onntmdadm laos-anal
100505544 sonos ninnt boas suejanlos a Coonmssos da Moncoso AOnii.
tjsttaliaa da naspot’oatoieraiáa O000 50

Art. 3’ . Eslabolene, a tnaza de 55 (neinloea.toa ia] das pala
alusão das t1000Iitun da raittida esiaissão.

Ad. 4 Ema Poisada noma ano tanan na data de soa Ea0105Aa

00 de Jaaaaa. lide jaelta do 2511

0500 °d0 SANTOS OJNHA RARSOSA
Caanialadaa.Ono Co Estada

ATOS DO CONTRCLAGOR.GERAL

RESOLUÇÃO COE R’ 20 DE 07 DE JUNtas DEIS

DESIONA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSAO PERMANENTE DE LICPÃÇAO DA
CONeTROLADORIA OERAL DO ESTACO.

O COR ROLADOr-GERAL DO ESTPDO. Lia ao soas alsaouçAes
1e5 ais

RESOLVE:

Rei.?- Piam drsqtradas pala aanrp005 Csanjsaoa e°et,tnamentn de
Linitaçda da Catiaoladana Geral do Estada de goa haja e adEo Si
da Lei Poderai n° 8Eaa de SI da jaTIna de T005 caIn analdata de
Si (sei) asa. a matai de C1102d2011, OU sena/eles membros:

PRESIDENTEi
RAjMUNDO JOSE REIS PERREIRA - ID Faroaasl co 1550053-1

MEMBROS:
CLAUDiA BAROETU DOS SARTDS -lo Par’ nai cl 613daS-O
ANDERSON LUIS OA 9iLVA DRU900NO. ID Panóseal n° 0307176.01

MEOIOROS SUPLENTES.
..E.5775A PC°3’n uSES 3550.5*42 Fnoninal e d5rSCS3’d
LUIS 05570572 3h, 0456.05 SILVO lo a e’ s.a,da.2A.

001. 2°- O Frasdena. da Ccu-OssSa sai canaiS lo los seTas moe
iTe’IOs legas peo sne,doEa OAIJ2SA ENIRTIC DOS diSCOS -

II 5.’a’Eral 5° lSd3aAJM.

Aos 3°- Da Insanto R.sal,io sela dada raro aos çaaaec-,leena Oa

a is,
DIÁRIO OFICIAL

nA maissa so ETa m;.ssi.3

Epedois Tetaa.sal da Coadas dn E,Tads da lo de JaelCa 0 aos O’
Sas da ea’uade.

dai, da - Bola lCiOSoiO eSSa ea dona ao na Estai
aos.

loa da .Iaiofrs. II do p200 de Dli’?

SEnNARDO SANTOS CUPP4B EAR505A
Csrtndaden GostaI ao Estado

O 0151555

RESOLUÇÃO COE 5° 26 DE 07 DE JUNHO DE 2510

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE PREDÃO ELETRÔNICO DA
CONTROLADORIA CORAL 00 ESTADO.

O CONTROLADDR-OERAL DO ESTADO, no uso densas alrbaiçdaa
los ais

RESOLVE

Ad.1’- Fkanidos.lsoaasiar550nposaCneidssãoda Pre-daSie.
lAtina de and tratam as Do-matas es si 063 II RAd o 4S.457OP
e a Osuola’S’t DEPLAO o0 425 da ia dejana,ra de 70113. cEar aran
do/a de 01 (anil ara a anotar de 51:52/2510 o, seguintes reis

PREGOEIRO:
FTRsaAssCD ,aDdE CERO,IE.ítO GOMOS. 50 [505.-aI -d 5025331.0

Y-E000ROS
ANDERSD5 LOdZ DA SILVA ORUMOND. lo Faaooosai cO 43872/ES
RAE,°J°IDO .258 eCo VaRRERA - 57 EIrO0,aI e” dM053.1

YEMSROS DUPLENEES
LJ2 AUGUSTO c-:YES 5Iu44 0155526.1
LEd°,\D925 R000IDJES 2 SOLVA lO Eu’ara Ir’ as, 0552,5

Ali. 2’ - O Ps,go&no [ria jabatitaido era eras mnnoedmrnaabas jegais
rntascsmdn’ OJOOERSDtI LUIZ DA SILVA 0101050. IS Forsasaj
e’ 4307270.0.

ArI. 30. Da p,rsrsje Rasduçaa nela dada tenedtalr .aooheornencoaa
Eaido.5 TnEaral ad Cantas do Estado do Ris da 400i,o o aos Or

controle.

Amo. d - Esta RreaIaçoa enca’à eia o4or ra data drena paMmaa
000.

eSma de Jas000, 07 da joarAn 7519

BERNARDO SANTOS CUNHA BAROOSA
CoalyElada Geral do atolada

RESOLUÇAO COE N°27 DE Si SE JUNHO DE 2111

DESIGNA SERVIDORES PARA COE4POO A
CDdOSSAO DE PREGÃO PRESENCIAL DA
COOITROLA00002A DERAL DO ESTADO,

O C004SSROLSDOR.0ERAL 00 ESTADO, lar 5500* saaa 8,08., puno
bano

O ES O LidE

ArI, I . E -n 00581405 cai na,aeoc a Cai—oman de PegOu Pra.
sarEN da TIO Sair as 000’rTSs 705 31507 3’ 090 045ÃV/lTDO7

a RennOa0da SERÃO n°070 ar ii dela’aao — 2212
de ti’ t.?tarO. a asnas’ de al,157020T1 no Ieosantos

PREDDEIRO:
FeRNANDO JOSE C050UOIRA DOMES, ID Funearal co 00255315

MEMBROS:
A0005RSON LUX DA SiLVA ORUMONO. lo Euraoaal e” d307270’O
CL.AUOiA 500RSTO DOS SMITOS - O Pençlnnai n°1 542003-0

MEMBROS SUPLENTES:
LUIS AUGUSTO DUIMARSSS SILVA. lO Fanadaral a’ 0100026.1
LEA500.A RODRIDUES DA SILVA. lO Funoaanal r’ dli 5052-O

Ali. 2° - O Pregoeiro seta saEsIUIaida na na]], lrnpedmaentas legais
pela seraidon ANDER000 LUIZ DA SILVA DRULIOI,O lO PanEiSlal
na 4207270.0

Ala. 3° - Da esmola. Resaluçia sai dado me,d:ama nanranursealaaa
Sçraq:a Tribuna] da Carlaa da Estada do Rto de Janota e aos de
52v, 4, namate

A° 4e
- Esta R.sE0000a coara ml o es dota a. lEoa roatota

Ora da Jaateea 57 Co $a’2o de 2110

EERNAEDO SANTOS CUsEA BAROOSA
Ct-’T’nlans’7a-iddaEorado

DESPACHO DO CONTROLADOR GERAL
DE 12,03-2010

PROCESSO N° E. S1d001l160lDOlS . tts Gani onllenta ao deoren:na
danal,naisavidoan.Iddaoea,eta n’ar sos de2Sdoma:sde
2/019, daçla’a a RECDNNECIMENTO DA DIVIDA an lana’ — Coa
salSa Naanoaal de CoaSos lotrina - C0700CI, 11,5.10 na CNPJ sob o
08 aa.001.ad4l005loD, IS Valer de ES 5.560,05 Idas entl traio) Te
felsaIm A a005nsootSSa achas aa,tlalrno Boleia Ea.raidaa cli mofino,
relIdo rn 05552010, rlaljoa ao acamado de 2010

e: SIa705a

POOLR EXECU’iVO

PROCESSO 04° S-1310021S4012011 - AUiORISO. soai. flocos pan a
Estado. 0515 Soar no an’. 1° da DecOra a° 44,751, da 12.06 7713

PROCESSO 0 E’lSOOauSSauaaIO. AUTDRISD se°, 00.-a Saia a
Estado Rrn,La,as000n. iatornneus [a 4425: da 0067315

PROCESSO P0 E.13200Z’007a2015 - AIJTCRUD saro dais oaia o
Eold.ss ame Lar. na ao o. 44] Ctn’n:in” «.251 da 2.06 2013.

Procsarad,,ria Geral do EsEado

ATO DO SUBPROCURADOr-GERAL
DE 1256,2010

NOMEIA MARIANA SILVA MAIER KAOE pala 005(0eV voeI aal:dada
aarntarde 354€ moada 2010.onalqoerooaia:ssjade Assessor
SiaSota DA3-. da asseaoarla Jae:djna da Saaaelana de Eatade da
donlanaM e Sasldnrlasllldoda, antaaloa,nenba ocupada (ar Podia Hos
iiqoe Dinmo de Castra Pntoa550a° OEI-07d25:5 Sinmflo2O io

AVISOS0 EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

SeCretaria de Estado do
Casa Civil e GOVcrnan

la 01Maio

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO Pioneiro Trinco Adiaoo Ir Contraio na 06212217
PARTES. O SOlADO [00 RIO DE JANEIRO. pele Soaclasa dn Es-
Iodada Cosa DEite Ga°eaarça eaOooedadr Em,raesãaa CLARO
SOA.
OBJETO: Pa’aga5do da ptaoa de nua/nos os Contraia mio 30242017,
nn1ormvaAonnstãçãadasennçao detdaoa’rnsaina5daa,elerertaaaLa-
e Seeliços daTeOIad:a Vduel Prs,aal - 010 tas Coagas Nan:aoais

CN DI 2USd e 51, de ona’do uoln a srspac:Tuaçden seaLdas na rei
teto Relarônsta.
DATA DA ASSINATURA 35 da mamo de 7050
AUTORIZAÇÃO PROCESSO N° E-ID005IOIiTi2[IN.

Secretaria dc Eotadao dc Fazenda

EaiaAmõ DE lASilRSlE°E,°OTD CDNTRASUAL

INSTRUMENTO. Ca’l,aEc ‘ O’T:OTIS.
PARTES: ESTADO DO RIO D J5°45 RO a3a.No da OECRSTAS’A
DE ESTADO 2E AZ0NDA e a EMPRESA TRrO0LE ADMESISTRA
ÇAO LTDA
OBJETO: Peesljoda do sorvas, de 5asodo do aoaatandi,aano. nor,
r000çaa de ostgOa Madadela. a r500e.eoa do ca°mtI050tse
tranS, da meles aradssndadco roa 0.00W as nonesoadadai das é:,
sãos a ETDdaded e. As’majsEaRAa EsTad,oal da RIS da
PRAZO 30 lSot0I case.. uosutaa a 01*04 dato do FLdaaoia.
VALOR 065 90.354,70 00:005-da e son ‘cl nmaa-dao o 064d087d4 E
Inovo mano o nono rsdeess3.
PROGRAMA DE ‘TSIARALEOOm 7001.54.111 00622210.
NAtUREZA DAS DESPESAS: 330035.39.
NOTADO EMPENHOu 201NNE00201
DATA DA ASEIIOAT1JRA: 0810602010.
FUNDAMENTO: Lei aa
PROCESSO N° SEO’04/i72ftI100S3l1SlS.
°Rrpulaiaodo pai inçoornçoos me o/anal paSMada lo 0.0. do
120017010

SECRETARIA DE ESTADO DE PA200DA

EXTRATO DE TERMO ADTTNO

Mi atNrS3i

INSTRUMENTO 0’ alnea Aditiva ao Caroota etm 0402310 . Terna
Co ntaataa 1 aUTU7iS.
PARTES: ESFtVTSO 00010 DE dAREmIO. a’iaudn do PUNDG ESPE.
CLAL OS ADMSOISIRAÇÃO FAIE,ODÀOSO DA SECRERARA OS 00’
TODO DE PAnNOÃ loa rencaasa 0.5 E°ODS°,I°ABIA E COlas,at.
TORLA LIDA
OBJETO. Caison,. Odeio 00 0000001:8 Ost,w,7o a neeoda”aea os

do De-Sala -a 04392015 leta1°oa O anesnaas, ar tornaras na as’
svaôsoa ia 0* s*ção seta-ata ao, lanreoaoanea do roças
daca,osannieeia aoieoacedsomiodassetsiçasdemaniaorçaaoie
aa’tad sou—asno e, 3-senoa da C-aoaçdu de E”e’aa terapia (asa a
s4aeaíio ,raa.ddda O’onus”aJu’nasaSE7S.Dda,as fiasse,,.

areTIo d’ T0,ss-oal esa_0Z’.essacdo_a.’°OEC’Oaa
1053. luar-o: De-O no uardã”ei :05 040111. P51 lraOOaE adeea

bATA DA AISPOAiURA
FUNDAMENTO um e’ H.adon105s.
PROCESSO 91° SOOiSOAlrsaOilSld.

Ia- ar

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
DEPARTAMENtO OERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAS.

CONVOCA LIVIA FRANÇA MORRES. CPP m° 370 714.347-07. taro
que anelos e,ssansnnenlo eaomaradm 15 MandeI aias coe/das

ladas do dato da oa050sçaa. baIs3-aaoba porsao:da tadoaldanrerte no
aaloc asjaszada 4s riS 1)1.55 (aasto o soqoe:la role reais a

aortaooaj. snoando da Tosio de Comproaliisss e 0s391Sl0.

la SIOIMS

DISTRRUIÇAD DE RECURSOS POS SORTEIO PaRA As CAMA.
RAS

Sena raaodeaa na Aa’S de auems de 7di5 Ao 1530cr. amenas na
sonata eadaaos “a peeser da Sru’rnãda CeM e ao 0010 Canse.
latos, a dabtaaa para as Canses, das ooaâdon Recuos:

CURSO ] pROCESSO O RAZÃO IL61.
—

Bons -OddaOnaXlSSat?357
- )drAA20A COMERCiO DE lioNT.tUQ3-lnpLoSWOAlS LTOA’ 20 loRo

i -041060100lE7500ll 3 & A MODAS LTDA- 2° NAO
L. 8555 ‘OdlDIai0605flaSGIO — tCASA DO CAMPO A007ECUAR[5 DE ARÁRUAMA LTOA
o EN .045791063063j50iE IREV.4/0OSA DE PETRDLEOS DE 102000155405 SA
1 IA” .tamaadoa7ooie froprmo IsOARTINS OTEEL GASES I505STR[A5S LTDÃ’M 3° SIM

dWlsdARO55dOOaO
-- ._P,EBJMI4tUFRDPOLIS_S.A-3° NAO

o 7100 a4imSuaalIsSd2otR )NSCO SERVIDOS TECNiCOS LTDÃ’ 0° NAO
L._._.7250*.a4:0tTtJ.0dbjXçTo U1CHENS OECORÃCOÇS O.EL 0oc 1 GIIORES EJp&rMNO

..

5 73t5T344n4m545:Sarstl,.2o,7 MA VAREJO SOA- 20 5À0
- 77d01F-d4:500:aarS44uOli7 }IROANISACAO IdAR1NOA LTDA- 2° NÃO

A iMPRENSAONCIAL 00 ESTADO 0011000 JANEIRO golada a aalanScddada desce
lmpreosa E raoan’tt 4da 5Era DIa laflI 4233.03-

A eoaãmasn ride pCSiaae smo0daoa ouso-do Erç’aEo.

SecretaHa de Estado de
EongRe. Laz.erejuventsade

Gabinete dc Scgonnça l000EiEudonal do GovernO

DASINETE 05 SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO 000ERNO

OESPACOOS DO SECRETARIO
DE 07.06.2511

PNOCESSD 5° EolioOaSMmOnmO ° AUJONZO, 10011 5a55 os’,
Saaos Ml 715506 si. 0 dv D-ta’-:os’ da 00°. ae 1200753.

Da 10.0E2515

PROCESSO 5’ E-IZaOd2lBdSd2OII - AUTORCO, soro asas pan o
Estada. san’, sare 06 ano ‘a, Deaae:o aa MIS. de 290203.

CONSELHO DE 0010TEIRIJIWOES PROTOCOLO


